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Requeira, nos termos do artigo 112 c/c 117, do Regimento Interno da

Casa, e depois de ouvido o plenário, que seja encaminhada manifestação desta Casa

Legislativa ao Excelentíssimo Governador do Estado, ao Ilustríssimo Secretário de

Estado de Infraestrutura e ao representante legal do Departamento de Estradas e

Rodagens (DER), apelando no sentido de realizar a pavimentação da Rua Castro Alves

(350 metros) no município de Soledade - PB.

JUSTIFICATIVA

O Município de Soledade localizado na Região Geográfica Imediata de

Campina Grande. De acordo com o IBGE, no ano 2018 sua população estava estimada

em 14.837 habitantes. Área territorial de 560,044 km2.

A Rua Castro Alves necessita de pavimentação haja vista ser uma das

principais artérias do município de Soledade.

Em face do grande fluxo de carros, motocicletas e, sobretudo da

necessidade de promover segurança para os usuários e pedestres, prevenindo

acidentes, além de acelerar o desenvolvimento da região.




